
 
 

 
 

 

A Gerência-Geral de Recursos reuniu-se no dia  de dois mil e vinte e 
cinco para deliberação, sendo a Sessão de Julgamento presidida pela Gerente-Geral de 
Recursos a. Maria Ilca da Silva Moitinho, contando ainda com os seguintes membros 
votantes para composição do colegiado julgador: a Coordenadora  da Primeira 
Coordenação Especializada de Recursos, , a Coordenadora da 
Segunda Coordenação Especializada de Recursos, Lúcia Cristina do Nascimento 
Nogueira, a Coordenadora da Terceira Coordenação Especializada de Recursos, Rosenilde 
Martins Lima Borges, além de membros designados, os quais assentaram entendimento e 
decisão sobre as matérias pautadas, estando presente também a Coordenadora da 
Coordenação Processante, Alessandra Silva Torres, a qual ficou incumbida de tomar nota 
das deliberações e elaborar a Ata da Sessão de Julgamento Ordinária. 
  
1. ASSUNTOS DE GESTÃO 
  
1.1 Indicação de membro designado para compor a mesa deliberativo  
A Gerente-Geral de Recursos designou sucessivamente, como membros julgadores, 
os servidores Karem Vasconcelos Gomes, Carlos Renato Ponte da Silva e Thais Cremonesi 
Endo, da Segunda Coordenação Especializada de Recursos; 

, da Terceira Coordenação Especializada de 
Recursos;  
   
1.2 Relatoria dos itens da Segunda Coordenação Especializada de Recursos 
Os itens 2.2.002 a 2.2.013, 2.2.018, 2.2.039 e 2.2.052 foram relatados, com prerrogativa de 
voto, pelo servidor . Ademais, os itens 2.2.024 a 2.2.038 e 2.2.040 
a 2.2.042 foram relatados, com prerrogativa de voto, pela servidora Karem Vasconcelos 
Gomes. Por fim, os    

   
 
1.3 Relatoria dos itens da Terceira Coordenação Especializada de Recursos 
Os itens 2.3.001 a 2.3.003, 2.3.005 e 2.3.021 a 2.3.025 foram relatados, com prerrogativa de 
voto, pela servidora Por fim, 

   
 

 
 

 
 

 
 

 
 



 
 

 

 
  
1.7 Declaração de impedimento e suspeição 
Não houve. 
  
1.8 Quantidade de recursos julgados 
Foram julgados 114 (cento e catorze) recursos, conforme detalhado nos tópicos 2 e 3 a seguir. 
  
  
2. RECURSOS DELIBERADOS 
  
2.1 Recursos da Primeira Coordenação Especializada de Recurso 
  

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 



 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 



 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 



 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
2.2 Recursos da Segunda Coordenação Especializada de Recursos 
   

 
 

 
 

 
 



 
 
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 561/2025  
SEI/CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 
 

 
 

 
 

 
 

Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 448/2025  
SEI/CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 
 

 
 

 
 

 
 

Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 452/2025  
SEI/CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 
 

 
 

 
 

 
 

Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE 
PARCIAL PROVIMENTO, para minorar a penalidade de multa, acompanhando a posição do relator 
descrita no Voto nº 453/2025  SEI/CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 
 

 
 

 
 

 
 

Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE 
PARCIAL PROVIMENTO, para minorar a penalidade de multa, acompanhando a posição do relator 
descrita no Voto nº 454/2025  SEI/CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 
 



 
 

 
 

 
 

 
 

Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE 
PARCIAL PROVIMENTO, para minorar a penalidade de multa, acompanhando a posição do relator 
descrita no Voto nº 455/2025  SEI/CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 
 

 
 

 
 

 
 

Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 456/2025  
SEI/CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 
 

 
 

 
 

 
 

RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DO RELATOR 
 
 

 
 

 
 

 
 

RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DO RELATOR 
 
 

 
 

 
 

 
 

Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO CONHECER DO RECURSO POR 
INTEMPESTIVIDADE, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 459/2025  
SEI/CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 



 
 

 
 

 
 

 
 

Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO CONHECER DO RECURSO POR 
INTEMPESTIVIDADE, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 461/2025  
SEI/CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 
 

 
 

 
 

 
 

Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO CONHECER DO RECURSO POR 
INTEMPESTIVIDADE, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 462/2025  
SEI/CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 
 

   
   

   
   

   
   

 
 
 

 
 

 
 

 
 

Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 526/2025  
SEI/CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 
 

 
 

 
 

 



 
 

 
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE 
PARCIAL PROVIMENTO, para minorar a penalidade de multa, acompanhando a posição do relator 
descrita no Voto nº 525/2025  SEI/CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 
 

 
 

 
 

 
 

Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 515/2025  
SEI/CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 
 

 
 

 
 

 
 

Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 523/2025  
SEI/CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 
 

 
 

 
 

 
 

475/2025  SEI/CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA  

 
 

 
 

 
 

 

 
 



 
 

   
   

   
   

   
  

 
 
 

 
 

 
 

 
 

Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 516/2025  
SEI/CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 
 

 
 

 
 

 
 

Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE 
PARCIAL PROVIMENTO, para minorar a penalidade de multa, acompanhando a posição do relator 
descrita no Voto nº 514/2025  SEI/CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 
 

 
 

 
 

 
 

Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 513/2025  
SEI/CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 
 

 
 

 
 

 
 



 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 



 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 



 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 



 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 472/2025  
SEI/CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA. 

 
 
 

 
 

 
 

 
 



 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DO RELATOR 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DO RELATOR 
 

 



 
 

 
 

 
 

 
 

Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO CONHECER DO RECURSO POR 
INTEMPESTIVIDADE, com REVISÃO DE OFÍCIO para majorar a penalidade de multa, acompanhando a 
posição do relator descrita no Voto nº 557/2025  SEI/CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA. 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DO RELATOR 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 559/2025  
SEI/CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA. 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 520/2025  
SEI/CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA. 

 
 
 

 
 

 



 
 

 
 

 
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 520/2025  
SEI/CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA. 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 521/2025  
SEI/CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA. 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DO RELATOR 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 448/2025  
SEI/CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 
2.3 Recursos da Terceira Coordenação Especializada de Recursos 
 

 

 
 

 
 



 
 

 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 

 
 

 
 

 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DO RELATOR 
 
 

 
 

 
 

 
 

Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 1545711/25-4 - 
CRES3/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 
 
 



 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 



 
 

 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO CONHECER DO RECURSO POR 
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 1578272/25-
5 - CRES3/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 



 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 



 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 



 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
Retorno da SJO 33/2025 
  
2.4 Coordenação Processante 
  

 
 

 
 

 
 

Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO CONHECER DO RECURSO POR 
INTEMPESTIVIDADE, com REVISÃO DE OFÍCIO para minorar a penalidade, acompanhando a posição do 
relator descrita no Voto nº 3981843 - CPROC/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 
 
 
 
 



 
 
3. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DE RECURSOS EM SEGUNDA INSTÂNCIA 
  
3.1 Primeira Coordenação Especializada de Recursos 
 

 
 

 
 

 
 

Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO SE RETRATAR da decisão a quo, 
conforme teor do Despacho nº 1538804/25-1 - GGREC/GADIP/ANVISA. 
 
 

 
 

 
 

 
 

Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO SE RETRATAR da decisão a quo, 
conforme teor do Despacho nº 1539093/25-1 - GGREC/GADIP/ANVISA. 
 
 

 
 

 
 

 
 

Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, EXTINGUIR O RECURSO, conforme 
teor do Despacho nº 1570618/25-0 - GGREC/GADIP/ANVISA. 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, EXTINGUIR O RECURSO, conforme 
teor do Despacho nº 1570618/25-0 - GGREC/GADIP/ANVISA. 

 
 
 

 
 

 



 
 

 
 

 
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO SE RETRATAR da decisão a quo, 
conforme teor do Despacho nº 1593460/25-8 - GGREC/GADIP/ANVISA. 
 
3.2 Segunda Coordenação Especializada de Recursos  
  

 
 

 
 

 
 

Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO SE RETRATAR da decisão a quo, 
conforme teor do Despacho nº 849/2025  SEI/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 
 

 
 

 
 

 
 

Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO SE RETRATAR da decisão a quo, 
conforme teor do Despacho nº 846/2025  SEI/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 
 

 
 

 
 

 
 

Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO SE RETRATAR da decisão a quo, 
conforme teor do Despacho nº 844/2025  SEI/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 
 

 
 

 
 

 
 

Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO SE RETRATAR da decisão a quo, 
conforme teor do Despacho nº 845/2025  SEI/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 
 

 
 



 
 

 
 

 
 

Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO SE RETRATAR da decisão a quo, 
conforme teor do Despacho nº 942/2025  SEI/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 
 

 
 

 
 

 
 

Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO SE RETRATAR da decisão a quo, 
conforme teor do Despacho nº 944/2025  SEI/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 
 

 
 

 
 

 
 

Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO SE RETRATAR da decisão a quo, 
conforme teor do Despacho nº 943/2025  SEI/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 
 

 
 

 
 

 
 

Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO SE RETRATAR da decisão a quo, 
conforme teor do Despacho nº 948/2025  SEI/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 
 

 
 

 
 

 
 

Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO SE RETRATAR da decisão a quo, 
conforme teor do Despacho nº 952/2025  SEI/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 
 

 
 



 
 

 
 

 
 

Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO SE RETRATAR da decisão a quo, 
conforme teor do Despacho nº 953/2025  SEI/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 
 

 
 

 
 

 
 

Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO SE RETRATAR da decisão a quo, 
conforme teor do Despacho nº 955/2025  SEI/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 
 

 
 

 
 

 
 

Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, RETRATAR-SE PARCIALMENTE, para 
minorar a penalidade de multa, da decisão a quo, conforme teor do Despacho nº 992/2025  
SEI/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 
 

 
 

 
 

 
 

Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO SE RETRATAR da decisão a quo, 
conforme teor do Despacho nº 956/2025  SEI/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 
 

 
 

 
 

 
 

Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO SE RETRATAR da decisão a quo, 
conforme teor do Despacho nº 965/2025  SEI/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 
 
 



 
 

 
 

 
 

 
 

Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO SE RETRATAR da decisão a quo, 
conforme teor do Despacho nº 966/2025  SEI/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 
 

 
 

 
 

 
 

Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, RETRATAR-SE da decisão a quo, para 
considerar o recurso nº 4911242/22-1 tempestivo e, no mérito, revisar de ofício para minorar a 
penalidade de multa, conforme teor do Despacho nº 967/2025  SEI/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 
 

 
 

 
 

 
 

Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO SE RETRATAR da decisão a quo, 
conforme teor do Despacho nº 977/2025  SEI/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 
 

 
 

 
 

 
 

Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO SE RETRATAR da decisão a quo, 
conforme teor do Despacho nº 978/2025  SEI/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 
 

 
 

 
 

 
 

Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO SE RETRATAR da decisão a quo, 
conforme teor do Despacho nº 982/2025  SEI/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 



 
 

 
 

 
 

 
 

Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO SE RETRATAR da decisão a quo, 
conforme teor do Despacho nº 840/2025  SEI/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 
 

 
 

 
 

 
 

Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO SE RETRATAR da decisão a quo, 
conforme teor do Despacho nº 983/2025  SEI/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 
 

 
 

 
 

 
 

Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO SE RETRATAR da decisão a quo, 
conforme teor do Despacho nº 987/2025  SEI/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 
 

 
 

 
 

 
 

Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO SE RETRATAR da decisão a quo, 
conforme teor do Despacho nº 990/2025  SEI/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 
 

 
 

 
 

 
 

Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO SE RETRATAR da decisão a quo, 
conforme teor do Despacho nº 991/2025  SEI/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 
 



 
 
3.3 Terceira Coordenação Especializada de Recursos 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
3.4 Coordenação Processante 
  

 
 

 
 

 
 

Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO SE RETRATAR da decisão a quo, 
conforme teor do Despacho nº 995/2025  SEI/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 
 

 
 

 
 

 
 

Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO SE RETRATAR da decisão a quo, 
conforme teor do Despacho nº 997/2025  SEI/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 
 

 
 

 
 

 
 



 
 
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO SE RETRATAR da decisão a quo, 
conforme teor do Despacho nº 998/2025  SEI/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 
 
 
A reunião teve início às nove horas e trinta minutos, sendo suspensa às doze horas e quarenta 
minutos e retomada às quatorze horas. Por não haver nada mais a tratar,

 a Presidente deu por encerrada a 36ª Sessão de Julgamento Ordinária da GGREC às 
dezoito horas e quarenta minutos do dia dez de dezembro de dois mil e vinte e cinco. 
A presente ata segue lavrada pela Coordenadora da Coordenação Processante. 

 
 

 

 

 


